
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS

Estado do Espírito Santo

LEI Ha <W2/&7

Jwtorlza doar área e dá outras providínaias.

O Prefeito &&aííolpai. de São Hateus, Bistado do Espírito '

Santo, faço eaber <3ue a Gasam toiiaipal de Sao l-latous,a

provou e Eu sanciono a sefu.lnts,

LSIi

itrt. 12 - Pica o Cncfe do Poder Exooutivo Municipal, au

torizado a doar 01 (s^.) srcia de terra, do lofcoaaanto " Koradii dO' Eoi perí-

saetro Urbano, Oitiseiro - talneârio d« Gujrirí, hum total dç 5.175,00 taS, da

quadra 13, em Sio l-Ssteus, Estado do Espirito Santo, à Aeaooiaçáo Espiritoa-

aantense da Mlnia^rio PÚblieo do Estado do Espírito Santa, entidade do classe

coQi soda à Bua Pedro Palácio n® 10^1 - Vitoria - E.S.Santo CGC as 27.263.077/00

Q1-01.

Farágr*afo ün.tcoí O Icteagicíito a qua zo refere p 1''^'

tíe.ata. Lei, foi aprovado pelo Dooreto nfi 069/86 de 25 de junho ds 1986, e m *

disblna ao Oso Publico, r-eservada a Itunicipalidatíc.

Art. 22! - fiea oondioionada a presente doação a Instala

ção da Associação Espirltossantens© do hiinisfesrlo Público do S.S.Santo.

Art. 3® £»ta Lei «ntrará ea vigor m data de sua publica

ção, revogadas a» dispesições em contrário.

Cjablneta do Prefeito Kunioipal de siç ítateua, Estado do

Ssr-írito Santo, aos (1S) dezesseis dias do aos dC' novcsbro do ano òe ail nove

centoa « oitenta g scbe. ( 1937).

Continua...
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Prefeito l^jiaipal
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